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DATA : 10 de setembro de 1976. 

SÚMULA: Modifica o disposto no § 12  do 

art. 131, da Resoluçao 01/74 - 

Regimento Interno. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VE 

READORES DE TOLEDO, Estado do Paraná, 

FAZ SABER, que o Legislativo Municipal 

aprovou e ele promulga a seguinte 

RESOLUÇÃ O: 

Art. 12 - O § 12 do art. 131 passara a 

ter a seguinte redaçao: 

"Os Projetos de Lei, Resoluçao ou de 

Decreto Legislativo sofrera° tres discussoes e tres vota- 
... 	 e 	e 

çoes, com intersticio mí nimo de 24 (vinte e quatro) 	ho- 

ras, podendo este prazo ser reduzido a critério dos Verea-

dores , desde que baseado em requerimento firmado pelos Ve 

readores presentes a la. ou 2a. discussão?. 

Art. 22 - Esta Resoluçao entrara em vi 

gor na data de sua publicação, revogadas as disposiçães em 

contrarlo. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MU-

NICIPAL DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 10 de setembro de 

1976. 
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